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Ofício nº 50/2024/GAARB - SECSELURB
 
 

 
Maringá, 25 de julho de 2024.

 
 

Ao Ilustríssimo Senhor
                     DOMINGOS TREVIZAN FILHO
                     Chefe de Gabinete
                     Nesta

 
Assunto: remoção de árvore
 
Prezado Senhor,
Em atenção ao Requerimento 944 (SEI nº 4265900), apresentada pelo Vereador

Sidnei Oliveira Telles Filho , a Secretaria Municipal de Limpeza Urbana, pela Gerência de
Arborização, informa que a solicitação de remoção de árvore protocoloada sob o número 425982
foi devidamente vistoriada e autorizada a remoção de duas Sibipirunas. A execução do serviço
será providenciada pela Equipe Operacional/Arborização conforme programação elaborada pela
Gerência/Diretoria de Arborização, seguindo a prioridade classificada pelo técnico.

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Atenciosamente,
 
 
Natália Emília Pereira Macedo

                     Secretária Municipal de Limpeza Urbana

Documento assinado eletronicamente por Larissa Aparecida Webber Antunes Kikuti,
Agente Administrativo (a), em 25/07/2024, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf


Documento assinado eletronicamente por Natalia Emilia Pereira Macedo, Secretário (a) de
Limpeza Urbana, em 25/07/2024, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº
871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4279000 e o código CRC 28E60861.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00101541/2024.67 SEI nº 4279000
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Ofício nº 2695/2024 - GAPRE
 
 

Maringá, 25 de julho de 2024.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento 944/2024 (SEI nº 4265900), apresentado pelo

Vereador Sidnei Oliveira Telles Filho , que solicita por quais razões as árvores situadas na Rua
Flamengo, defronte do número 773, na Vila Marumby, ainda não foram removidas pelo
departamento competente da Municipalidade, tendo em vista que já foi exarado parecer pela
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana indicando a necessidade de remoção, ante os iminentes
riscos de queda, anexamos o Ofício 50 (SEI nº 4279000) da Secretaria Municipal de Limpeza
Urbana – Selurb.

 
 
Respeitosamente

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
26/07/2024, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4280759 e o código CRC C2FEC21B.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00101541/2024.67 SEI nº 4280759
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